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DESCRITORES
Erro de julgamento    >    Falta de fundamentação    >    Nulidade da decisão

SUMÁRIO
I. Há que distinguir as nulidades da decisão do erro de julgamento seja de facto seja de direito. As
nulidades da decisão reconduzem-se a vícios formais decorrentes de erro de actividade ou de
procedimento (error in procedendo) respeitante à disciplina legal; trata-se de vícios de formação ou
actividade (referentes à inteligibilidade, à estrutura ou aos limites da decisão) que afectam a
regularidade do silogismo judiciário, da peça processual que é a decisão e que se mostram obstativos de
qualquer pronunciamento de mérito, enquanto o erro de julgamento (error in judicando) que resulta de
uma distorção da realidade factual (error facti) ou na aplicação do direito (error juris), de forma a que o
decidido não corresponda à realidade ontológica ou à normativa, traduzindo-se numa apreciação da
questão em desconformidade com a lei, consiste num desvio à realidade factual -nada tendo a ver com o
apuramento ou fixação da mesma- ou jurídica, por ignorância ou falsa representação da mesma.
II. Só a absoluta falta de fundamentação – e não a errada, incompleta ou insuficiente fundamentação –
integra a previsão da nulidade do artigo 615.º, n.º 1, al. b), do Código de Processo Civil.
III. A nulidade da sentença prevista no artigo 615.º, n.º 1, al. c), do Código de Processo Civil pressupõe
um erro de raciocínio lógico consistente em a decisão emitida ser contrária à que seria imposta pelos
fundamentos de facto ou de direito de que o juiz se serviu ao proferi-la. Ocorre quando os fundamentos
invocados pelo juiz conduziriam necessariamente a uma decisão de sentido oposto ou, pelo menos, de
sentido diferente.
IV. Verifica-se tal nulidade quando existe contradição entre os fundamentos e a decisão e não
contradição entre os factos provados e a decisão, ou contradições da matéria de facto, que a existirem,
configuram eventualmente erro de julgamento.
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